INDICAÇÃO Nº 
2055
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a adoção das medidas necessárias para a liberação de recursos financeiros, a fundo perdido, mediante convênio, para a implantação de 02 (duas) pontes de concreto armado, a serem instaladas sobre o córrego do Engenho, na Avenida Jesus Torrecilha, interligando os bairros Jardim Uirapuru e Jardim Ipanema, no município de Fernandópolis.
JUSTIFICATIVA

O objetivo da presente propositura é o da inclusão do município de Fernandópolis nos programas sociais do governo. 
O Governo do Estado de São Paulo tem destinado recursos e realizado obras de infra-estrutura, visando melhorar a qualidade de vida da população. 

O município de Fernandópolis não possui condições de realizar com recursos próprios as referidas obras, em virtude da crise  financeira que a prefeitura está atravessando. 

A presente propositura visa beneficiar, através da construção das pontes de concreto, os moradores das referidas comunidades, que hoje se encontram isolados pela barreira física imposta, enfrentando inúmeros transtornos, melhorando assim a qualidade de vida da comunidade.
Sala das Sessões, em

Deputado Romeu Tuma - PMDB
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